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PRIMEIRO TERMO ADINVO AO CONTRATO N" 2O22IOO3

de ônccinento à CÂMARA MUNICIPAL de exenphres das

edições dárias do DIARIO OFICIAL 0OS MUNICIPIOS, órgão

de púlicação oficial dos aos mmbipais para os frc prevbtos

nos Arts. 28 c40 da coNSTITUÇÀo Do EsTADo Do PIAÚ,
objetivando dar crrrprinpnto às prevísões corstantes da Lei

9.452/97, de 20103197 e em observârrà a recorrndações do

Minbterio Publico Estadual e Federal

Pekl presente instruÍrrnto, e na nrftnr 6rnn de direito, de um lado a CÂMARA
MUNICÍHO DE PIRACURUCA (PI), inscúo no CNPJ^,ÍF n". 01.778.353/0001-80,

com sede administratila na Rua CeL Joaquim Onofre de Cerqueira, n' 350, Cenúo,

Piractnrra - Estado do Piaú Írcste ato representado por seu Presllente, vereador Jmé
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denominada CONTRATAhITE e, de orÍro hdo, o DL{RIO OFICIAL DOS MLTNICIPIOS

-ME, CNPJ/IVÍF n'. 07.989.781/0001-38, pessoa jurllba de direio prirado, edilora dojomal
'Diirb Oftial dos Murbípios", órgão especia[zado na púlicação dos atos oftiab dos

Mrmbipios do Eslado do Piaú que não possuem Inprersa Oftial propú, neste ato

representada por siDireto(a), jornatista Mara Ltrciana de Veloso e Igreja, doravante

dernminada .DúRIO OFICIAL DOS MLNICIPIOS", .DIÁRIO OFICIAL,, oq
sinpbsnrnte 'DIÁRIO", ínfa-assinados, resolver4 de comrrn acordo e com e com base

no art. 57-II da t-ei 8.666/93, frrrar o preserúe Ternn Aditiltc, rrrdiante as cláusulas

seguintes:

CIÁUSUT,I PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Terrrp Aditivo tem por objeto aheração da CúUSUI-A QUINT,\ ns

pronogação do pram do contrato origiúrio, datado em 06101/2022, púlicado em

Ol l0l f2O22- na ed{ão MDLXXX\fl í11487). do Diário Oftiâl dos Mrmtípios- ficando

ratificadas todas as dermh clíwuhs e condiões estipuhdas anteúrnrúe e rÊo abrangidas

por cste Terrrn.

CLÁUSUI-A SEGI]NDA: Do PRAZO DE \TGÊNCIA
À vigêrcia <io reÊriio connaro fica prorrogada por nub i 2 («iore) neses, com inío io

a partir do dia 0l/0112023 e o téÍmino em 31112D023.

Fbam ratificadas as dennb cllusuhs e cond(ões do iÍrstruÍEnto contratual origina l.

Epor estarem justas e acordadas, as partes contrataÍúes assinam este irstrurrEnto, em

03(três) vias de igul teor e ôrna, na preseÍ4a dc 02 (dus) testeÍruxhas, de tudo cÊnte,

para qrr produzam sers jrriltos e legais efeíos
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Piracrnrra (PI), 12 de janeiro de 2023.
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TESTEMUNIIAS:

l. José Irarr de Lina Fontineb - CPF: 463.226.47 3-34

2. SirÊo Pedro Alves de Melo - CPF: 200.506.663-04
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